
 

 

 

DECRETO Nº 060/2011, de 10 de março de 2011. 

Nomeia    Servidora    Pública    Municipal   
Efetiva,  para responder     pela    Gestão    e    
Política Anual de Investimentos     do     RPPS   
–  Regime  Próprio   de Previdência Social 
do Município de Medianeira e da outras 
providências. 

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE MEDIANEIRA , ESTADO DO PARANÁ E 
O DIRETOR PRESIDENTE DO IPREMED  – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA , ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIFICAMENTE COM BASE INCISO IV, DO ART. 6º DA 
LEI  FEDERAL Nº 9.717/98, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, COMBINADO COM O 
QUE DISPÕE A PORTARIA MPS – MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL Nº 
345/2009, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009 E RESOLUÇÃO Nº 3.922, DO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL  E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS, 

R E S O L V E: 

Art. 1º  Fica Nomeada por este DECRETO, à Servidora Pública Municipal Efetiva MARIA 
GORETE MARCA , brasileira, casada, portadora do RG nº 3.698.164-4 e CPF 513.444.409-
91, para responder pela GESTÃO E POLÍTICA DE INVESTIMENTOS do RPPS – Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Medianeira, Estado do Paraná. 

Art. 2º  A referida Servidora passará a elaborar a Gestão e Política Anual de Investimentos do 
RPPS - Regime Próprio de Previdência Social do Município de Medianeira, com base nos 
instrumentos legais citados, submetendo-a a aprovação do Órgão Superior de deliberação 
colegiada denominado CMP – Conselho Municipal de Previdência, antes de sua implementação. 

Art. 3º  Fica homologado por este Decreto a legitimidade da referida Nomeação, uma vez que a 
Servidora ora nomeada está devidamente CERTIFICADA  pela AMBINA – Associação  
Brasileira das Entidades dos Mercados  Financeiro e de Capitais, com status de CPA-10, 
data de Certificação em 23/11/2010 e Vencimento em 23/11/2013, devendo o Município manter 
em seus arquivos cópia autenticada do CERTIFICADO.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 
de Certificação da Servidora Nomeada, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal 25 de julho, Medianeira, 10 de março de 2011. 
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Prefeito 
Registrado e Publicado nesta Secretaria. 
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